
DECRETO Nº 9.979, DE 31 DE JANEIRO DE 2018.

                                                             ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS  
                                                             PROVIDÊNCIAS

           O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 3º, da Lei nº 7.884, de 22
de dezembro de 2017,

DECRETA:

 Art.  1º –  Fica  aberto  um  crédito  suplementar  no  montante  de  R$  14.895,70
(Quatorze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e setenta centavos) para reforço das
dotações:

02.01.04.131.0003.2009 
DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 - RECURSO LIVRE
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA......................R$      3.400,00

15.01.17.511.0028.2163 
MANUTENÇÃO REDES HÍDRICAS
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 - RECURSO LIVRE
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.........................R$      697,39

15.01.18.541.0030.2164 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. MEIO AMBIENTE
3.3.90.40.00.00.00.00 2501 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF. E COM. - PESSOA JURÍDICA......R$      10.798,31

TOTAL................................................................................................................R$ 14.895,70

Art.  2º Servirá  de  recurso  para  a  suplementação  dos  créditos  no  artigo  1º,  a
redução dos títulos de despesa:

11.01.23.122.0002.2059 
MANUT DA SEC.MUN. DESENV. ECONÔMICO, CULTURA E TURISMO
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 - RECURSO LIVRE 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA......................R$      3.400,00

15.01.18.122.0002.2162 
MANUTENÇÃO DA SMASS
3.3.90.30.00.00.00.00 0001 - RECURSO LIVRE 
MATERIAL DE CONSUMO................................................................................R$      697,39

15.01.18.541.0030.2164 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00.00.00 2501 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA....................R$      10.798,31



TOTAL................................................................................................................R$ 14.895,70

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                                       Santa Cruz do Sul, em 31 de janeiro de 2018.

                                                                          ________________________
                                                                                     Telmo José Kirst

                                     Prefeito Municipal     

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Vanir Ramos de Azevedo
Secretário Municipal de Administração e Transparência




